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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.316 – COSIT    

DATA 29 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8517.62.64 

Mercadoria: Aparelho de comunicação digital via satélite em banda L 

(tecnologia IsatData Pro), próprio para ser conectado a outro dispositivo 

eletrônico (medidor de energia ou rastreador de veículos, por exemplo) via 

interface serial RS-232, permitindo o envio e a recepção de dados 

(informações de operação, geolocalização, ocorrência de eventos etc) entre 

este último dispositivo e um servidor de dados; constituído basicamente por 

um gabinete de ABS com dimensões de 115 x 60 x 30 mm, contendo circuito 

microcontrolador e receptor GNSS, integrado a uma antena externa com 

cabo; comercialmente denominado “transceptor satelital”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 

aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022. 
 

RELATÓRIO 

[Informações suprimidas] 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta é um aparelho de comunicação digital via satélite em banda L (tecnologia 
IsatData Pro), próprio para ser conectado a outro dispositivo eletrônico (medidor de energia ou 
rastreador de veículos, por exemplo) via interface serial RS-232, permitindo o envio e a recepção de 
dados (informações de operação, geolocalização, ocorrência de eventos etc) entre este último 
dispositivo e um servidor de dados; constituído basicamente por um gabinete de ABS com 
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dimensões de 115 x 60 x 30 mm, contendo circuito microcontrolador e receptor GNSS, integrado a 
uma antena externa com cabo; comercialmente denominado “transceptor satelital”. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 

5. Dentre as funções desempenhadas pelo aparelho, destacam-se a transmissão e 
recepção de dados sem fio via satélite (posição 85.17) e a recepção de posicionamento global por 
satélite – GNSS (posição 85.26). 

6. Nesse contexto, aplica-se o disposto na Nota 3 da Seção XVI: 

3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes, 
destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as 
máquinas concebidas para executar duas ou mais funções diferentes, alternativas ou 
complementares, classificam-se de acordo com a função principal que caracterize o 
conjunto. 

7. O receptor GNSS tem papel fundamental quando o aparelho é utilizado para 
rastreamento independente de veículos de transporte. Porém, em outras aplicações (medição de 
energia em áreas rurais, por exemplo), a comunicação satelital com um servidor de dados é a única 
função relevante para a caracterização do conjunto, o que demonstra que tal função de transmissão 
e recepção de dados corresponde à essência do aparelho consultado. 

8. Dessa forma, em consonância com a Nota 3 da Seção XVI, o aparelho deve classificar-
se na posição 85.17, que se desdobra nas seguintes subposições de primeiro nível: 

85.17 Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones inteligentes 
(smartphones) e outros telefones para redes celulares ou para outras 
redes sem fio; outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, 
imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação 
em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou 
uma rede de área estendida (longa distância) (WAN)), exceto os 
aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28. 

8517.1 - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones inteligentes 
(smartphones) e outros telefones para redes celulares ou para outras 
redes sem fio 

8517.6 - Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou 
outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio 
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ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (longa distância) (WAN)) 

8517.7 - Partes 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

10. Não se tratando de um aparelho telefônico nem de uma parte de outro aparelho da 
posição 85.17, a mercadoria classifica-se na subposição de primeiro nível 8517.6 (“Outros aparelhos 
para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para 
comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (longa distância) (WAN))”), que contempla as seguintes subposições de segundo nível: 

8517.6 - Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou 
outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por 
fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de 
área estendida (longa distância) (WAN)): 

8517.61 -- Estações-base 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, transmissão ou regeneração de 
voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e 
roteamento 

8517.69.00 -- Outros 

11. Em razão da sua função precípua de comunicação de dados, o aparelho enquadra-se 
expressamente na subposição de segundo nível 8517.62 (“Aparelhos para recepção, conversão, 
transmissão ou regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação 
e roteamento”), que inclui os itens abaixo: 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, transmissão ou regeneração de 
voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e 
roteamento 

8517.62.1 Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou 
terminal remoto) e multiplexadores 

8517.62.2 Aparelhos para comutação de linhas telefônicas 

8517.62.3 Outros aparelhos para comutação 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes mesmo com fio 

8517.62.5 Outros aparelhos para recepção, transmissão ou regeneração de voz, 
imagens ou outros dados em rede com fio 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado de tecnologia celular ou 
por satélite 

8517.62.7 Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais 

8517.62.9 Outros 

12. Para definição do item e do subitem, a RGC 1 estabelece que: 
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As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

13. Considerando que o aparelho não se adequa aos textos dos itens 8517.62.1 a 
8517.62.5 e que ele transmite e recebe dados por satélite, o item apropriado é o 8517.62.6 
(“Aparelhos emissores com receptor incorporado de tecnologia celular ou por satélite”), que, por 
fim, divide-se nos subitens a seguir: 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado de tecnologia celular 
ou por satélite 

8517.62.62 De tecnologia celular 

8517.62.64 Por satélite, digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 

8517.62.65 Outros, por satélite 

14. Por realizar comunicação digital via satélite em banda L (tecnologia IsatData Pro – 
IDP), a mercadoria classifica-se no subitem 8517.62.64 (“Por satélite, digitais, operando em banda 
C, Ku, L ou S”), que corresponde ao código NCM aplicável. 

 

CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 
3 da Seção XVI e texto da posição 85.17), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8517.6 e da 
subposição de segundo nível 8517.62) e na RGC 1 (textos do item 8517.62.6 e do subitem 
8517.62.64), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 2022, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8517.62.64. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
25 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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